Acrescenta art. 81-A a Lei n° 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que
institui o Cédigo de Tréansito
Brasileiro, para dispor sobre placa
indicativa de pronto-socorro nas
rodovias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei acrescenta art. 81-A a Lei n°® 9.503,
de 23 de setembro de 1997 - Cédigo de Trénsito Brasileiro, para
dispor sobre placa indicativa de pronto-socorro nas
rodovias.

Art. 2° A Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Cédigo de Tréansito Brasileiro, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 81-A:

“Art. 8l-A. Nas rodovias, até o seu
encontro com as vias urbanas, fica obrigatéria a
instalagcdo de placas indicativas de pronto-socorro
informando a distincia e a localizagédo do hospital
mais préximo, bem como sinalizando a diregdo para
acessa-lo.

Paragrafo Unico. O CONTRAN definira os
modelos e as dimensdes das placas referidas no caput
deste artigo, destacando o tipo de informacgéao
adequada, considerados os locais onde as placas

deverdo ser implantadas.”



Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacgéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de novembro de 2008.



